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Comissao de Assuntos Europeus

PARTE | - NOTA INTRODUTORIA

Nos termos do artigo 7.° da Lei n.° 43/2006, de 25 de agosto, alterada pela Lei
n.° 21/2012, de 17 de maio, e pela Lei n.° 18/2018, de 2 maio, que regula o
acompanhamento, apreciagéo e prontncia pela Assembleia da Republica no
ambito do processo de construgao da Unigo Europeia, bem como da Metodologia
de escrutinio das iniciativas europeias, aprovada em 1 de margo de 2016, a
Comisséo de Assuntos Europeus recebeu Proposta de DECISAQ DO
CONSELHO relativa a posicéo a adotar, em nome da Unigo Europeia, no ambito
do Comité Misto CETA criado pelo Acordo Econémico e Comercial Giobal entre
o Canada, por um lado, e a Unido Europeia e os seus Estados-Membros, por
outro, no que respeita & aprovagéo do regulamento interno do Comité Misto
CETA e dos comités especializados [COM (2018) 344].

PARTE Il - CONSIDERANDOS

1. Tendo em consideracdo o seu objeto, a iniciativa, aqui em aprego, foi
remetida a Comissdo de, Negécios Estrangeiros e Comunidades

Portugueses, que a analisou e aprovou o respetivo relatorio.

2. Tendo em conta que o objetivo da iniciativa é adotar o regulamento interno
do Comité Misto CETA e dos comités especializados.

3. Considerando que o CETA ctia os seguintes comités especializados: o
Comité do Comércio de Mercadorias, o Comité da Agricultura, o Comité dos
Vinhos e Bebidas Espirituosas, o Grupo Misto Setorial sobre Produtos
Farmacéuticos, o Comité de Servigos e Investimento, o Comité Misto sobre
Reconhecimento Mutuo das Qualificagbes Profissionais, 0 Comité Misto de
Cooperagéo Aduaneira, o Comité Misto de Gestao das Medidas Sanitarias e
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Comiss&o de Assuntos Europeus

Relatora: Deputada
Parecer - Margarida Marques
COM(2018)344 (PS)

Proposta de DECISAO DO CONSELHO relativa a posigéo a adotar, em nome
da Unigo Europeia, no ambito do Comité Misto CETA. criado pelo Acordo
Econémico e Comercial Global entre o Canada, por um lado, e a Uniso
Europeia e os seus Estados-Membros, por outro, no que respeita a aprovagéo
do regulamento interno do Comité Misto CETA e dos comités especializados
(COM (2018) 344)
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Fitossanitarias, o Comité dos Contratos P(blicos, o Comité dos Servigos
Financeiros, o Comité de Comércio e Desenvolvimento Sustentavel, o Férum
de Cooperagao em Matéria de Regulamentagédo e o Comité CETA das

Indicacdes Geograficas.

4. Considerando que o Comité Misto e os comités especializados sao
compostos e copresididos pelo ministro do comércio Internacional do Canada

e pelo comissario europeu responséavel pelo comercio.

5 Tendo em consideragdo que a execugdo e a aplicagdo do CETA ficam a
responsabilidade do Comité Misto e dos comités especializados, que outros
comités e didlogos bilaterais podem vir a criados, e que tanto o Comité Misto

como os comités especializados se reinem uma vez por ano.

6. Tendo em consideracdo que a presente proposta esta em conformidade com
o principio da subsidiariedade, uma vez que se trata de matéria da exclusiva

competéncia da Unido Europeia.

7. Considerando que o relatério apresentado pela Comiss@o de Negdcios
Estrangeiros ¢ Comunidades Portugueses reflete o contetdo da proposta
com rigor e detalhe, devendo, por isso, dar-se por integralmente reproduzido,
evitando-se, desta forma, uma repeticdo da analise e consequente

redundancia.

PARTE Il - PARECER

1. A Comisséo de Assuntos Europeus sublinha o interesse em acompanhar a
implementagéo e execucdo do CETA, incluindo o processo de ratificagao nos

Estados-Membros, e dos principais resultados da aplicagéo do acordo.
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2. Apés andlise da proposta legislativa, conclui-se que o principio de
subsidiariedade ¢ respeitado, uma vez que se trata de uma matéria de
exclusiva competéncia da Unido Europeia.

3. A Comiss&o da, assim, por concluido o escrutinio da presente iniciativa.

Palacio de S. Bento, 4 de setembro de 2018

A Deputada Relatora ' A Presidente da Comissio
UM =
(Margarida Marques) (Regina Bastos)
5
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Comissdo de Negécios Estrangeiros e Comunidades Portuguesas

Relatdério
COM (2018) 344 final

Autor:
Ricardo Baptista Leite

Proposta de deciséo do conselho relativa a posicd@o a adotar, em nome da
unido europeia, no ambito do comité misto CETA criado pelo acordo
econémico e comercial global entre o Canada, por um lado, e a Unido
Europeia e os seus estados-membros, por outro, no que respeita & aprovagéo
do regulamento interno do comité misto CETA e dos comités especializados
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PARTE | ~ NOTA INTRODUTORIA

PARTE Il - CONSIDERANDOS

PARTE Ill - OPINIAO DO DEPUTADO AUTOR DO RELATOH!O

PARTE IV- CONCLUSOES
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Comissdo de Negdcios Estrangeiros e Comunidades Portuguesas

PARTE | - NOTA INTRODUTORIA

Ao abrigo do disposto no n.° 2 do artigo 7.° da Lel n.° 43/2006 de 25 de agosto, na
redagéo dada pela Lei n.° 21/2012 de 17 de maio, relativa ao “Acompanhamento,
apreciagéo € pronincia pela Assembleia da Republica no ambito do processo de
construgédo da Uni&o Europeia”, a Comissao de Assuntos Europeus enviou a Comisséo
de Negdcios Estrangeiros e Comunidades Portuguesas a “Proposta de decisdo do
conselho relativa & posigao a adotar, em nome da unido europeia, no ambito do comité
misto CETA criado pelo acordo econdmico e comercial global entre o Canada, por um
lado, e a Unido Europeia e os seus estados-membros, por outro, no que respeita a
aprovagéo do regulamento interno do comité misto CETA e dos comités especializados”
(COM (2018) 344 Final, atento o seu objeto, para efeitos de andlise e elaboragéo do
presente relatério,

PARTE Il - CONSIDERANDOS
1. Andlise da Proposta
Contexto -

Tal como é destacado pela Comisséo Europeia, o Acordo Econémico e Comercial
Global (CETA) entre o Canada, por um lado, e a Unido Europeia e os seus Estados-
Membros, por outro («o Acordo») tem por objetivo a execucgéo da politica comercial
comum da Unido em relagdo ao Canada €, em particular, a criagdo de uma zona de
coméreio livre. O Acordo foi assinado em Bruxelas, em 30 de outubro de 2016 . Desde
21 de setembro de 2017 o Acordo tem vindo a ser aplicado de forma proviséria.

Este Acordo cria um Comité Misto CETA, em conformidade com o artigo 26.1 e os
comités especializados tal como previsto no artigo 26.2.

Estes incluem: o Comité do Comércio de Mercadorias, o Comité da Agricultura, o Gomité
dos Vinhos e Bebidas Espirituosas, o Grupo Miste Setorial sobre Produtos
Farmacéuticos, o Comité de Servicos e Investimento, o Comité Misto sobre
Reconhecimento Mutuo das Qual ificagBes Profissionais, o Comité Misto de Cooperagio
Aduaneira, 0 Comité Misto de Gestdo das Medidas Sanitarias e Fitossanitdrias, o Comité
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dos Contratos Publicos, o Comité dos Servigos Financeiros, o Comité de Comércio e
Desenvolvimento Sustentével, o Férum de Cooperagdo em Matéria de Regulamentacéo
e o Comité CETA das Indicacdes Geograficas.

O Comité Misto CETA e os comités especializados s@o compostos e copresididos por
representantes das Partes. O Comité Misto CETA & copresidido pelo ministro do
comércio internacional do Canadé e pelo membro da Comissao Europeia responsével

pelo comércio, ou pelos representantes que estes designarem.

Tal como é evidenciado na iniciativa que aqui se analisa, nos termos do artigo 1.1. do
Acordo, a definicdo de Partes é a seguinte: «Partes, por um lado, a Uniao Europeia ou
os seus Estados-Membros, ou a Unido Europeia e 0s seus Estados-Membros, nos
respetivos dominios de competéncia, tal como resulta do Tratado da Uni&o Europeia
do Tratado sobre o Funcionamento da Unigo Europeia (a seguir designada "Parte UE"),

e, por outro lado, o Canada».

O Comité Misto CETA e os comités especializados s&o, assim, responsaveis pela
execugio e aplicagao do Acordo nos respetivos dominios. Nos termos do artigo 26.1,
ne° 5, alinea h), o Comité Misto CETA pode ctiar outros comités especializados e
dialogos bilaterais para o assistirem no desempenho das suas tarefas. O Comité Misto
CETA e os comités especializados reinem-se uma vez por ano a pedido de uma das
Partes.
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Analise da Iniciativa Europeia

Refere a Comisséo Europeia que o Comité Misto CETA deve adotar uma decisio sobre
a adogao do regulamento interno do Comité Misto CETA («ato previsto»),

‘O objetivo do ato previsto é adotar o regulamento interno do Comité Misto CETA, em
conformidade com o artigo 26.1, n.° 4, alinea d), do Acordo, que estabelece que o
Comité Misto CETA adota o seuy préprio regulamento interno.

Nos termos do artigo 26.2, n.° 4, do Accrdo, os comités especializados estabelecem e
alteram o seu regulamento interno, se assim o entenderem. Tendo em conta o elevado
ndmero de comités especializados criados no &mbito do CETA, propbe-se aplicar o
regulamento interno do Comité Misto CETA aos comités especializados mutatis
mutandis, salvo decis@o em contrario nos termos do artigo 26.2, n.° 4, do Acordo.

Assim, a Unido Europeia devers adotar o regulamento interno do Comité Misto CETA
tal como ficou estabelecido no Acordo.

PARTE Iil - OPINIAO DO DEPUTADO AUTOR DO RELATORIO

O adog@o deste regulamento interno do Comité Misto CETA ¢ um passo necessério
para a efetiva implementagéo do Acordo CETA entre a Unido Europeia e os seus
Estados-membros e o Canada.

Este € um Acordo fundamental na relagdo da Unido Europeia com o Canada que
Portugal apoiou durante o processo de negociagées e que é também determinante para
0 nosso pals fruto da importante comunidade que temos naquele pafs.
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PARTE IV- CONCLUSOES

Em face do exposto, a Comissao de Negocios Estrangeiros e Comunidades

Portuguesas conclui o seguinte:

1. A Comissdo de Negdcios Estrangeiros e Comunidades Portuguesas da por
concluida a andlise da presente iniciativa, devendo o presente relatorio ser
remetido &4 Comissdo de Assuntos Europeus para os efeitos tidos como

convenientes.

Palécio de S. Bento, 17 de julho de 2018

O Deputado autor do Parecer O Presidente da Comisséo
% DRIy
(Ricardo Baptista Leite) (Sérgio Sousa Pinto)
6
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